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Lei nº 1.082,
de 30 de Agosto de 2007.

“Dispõe sobre o transporte de alunos da rede municipal de ensino residentes na zona rural do Município de Rosário    Oeste – MT e Cria a Comissão de Transporte Escolar CTE, e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,            Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a execução do transporte dos alunos da rede municipal de ensino, residentes na zona rural de responsabilidade do Município de Rosário        Oeste - MT.

Art. 2º. Os recursos do programa Nacional do transporte Escolar – PNATE serão repassados sempre pelos critérios que o Governo Federal vier a estabelecer.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Educação, a cada exercício financeiro através de regulamento com as orientações e instruções necessárias à operacionalização dos serviços de transporte escolar e da execução dos recursos, observando o montante disponível para este fim, constante da Lei orçamentária Anual.

Art. 4º. Fica criada a Comissão de Transporte Escolar – CTE, com a finalidade de auxiliar na fiscalização do transporte, sendo constituído por 01 membro titular para cada segmento, acompanhado de seu respectivo suplente, com as seguintes representações e indicações:

I- Representante dos pais de alunos;

II- Representante dos Professores Municipais;

III- Representante dos Professores Estaduais;

IV- Representante dos  assessores pedagógicos;

V- Representante do Poder Executivo Municipal;

VI- Representante do Programa Nacional do Transporte Escolar.

Parágrafo único: A comissão a que se refere o presente artigo terá o prazo de 30 (trinta) dias para serem criadas e terão que ser de forma paritária entre Pode Público e sociedade, casa não se crie a Comissão poderá comprometer o repasse.

§ 1º. A indicação referida no art. 4º, caput, deverá ocorrer em até vinte dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos conselheiros.

§ 2º. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal com os segmentos que representam.

Art. 5º. O suplente substituirá o titular nos casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de:

I - desligamento por motivos particulares;

II - rompimento do vínculo com o segmento ao qual representa.
Art. 6º. O mandato dos membros do membro da Comissão será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução para o mandato.

Art. 7º. O Município responsabilizar-se-á pelo transporte dos alunos da rede municipal de ensino realizado nas linhas mestras em cada localidade e a família juntamente com a sociedade organizada deverão se responsabilizar pelo transporte destes alunos das sedes das propriedades rurais até as linhas mestras, facilitando os meios de transporte alternativos para os alunos cuja distância ultrapasse a dois quilômetros, em consonância com o art. 205 da constituição federal.

Parágrafo único: O poder público estimulará a família e a sociedade organizada na aquisição de meios alternativos para o transporte dos alunos a propriedade particular à linha mestra.

Art. 8º. O período máximo em que os alunos devem permanecer dentro do veículo não será superior a 04 (quatro) horas, ficando entendido entre ida e volta de duas horas cada.

Art. 9º. Fica proibida a existência de qualquer porteira, colchete, cerca, mata-burro e corredores dentro do limite da faixa de domínio das rodovias municipais, uma vez que o transporte será feito somente nas linhas mestras.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 30 de Agosto de 2007.
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